
 

 

 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 1.ª VARA CÍVEL EMPRESARIAL E 

REGIONAL DA COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

Autos n.º 0018557-83.2025.8.16.0019 
G:\Drives compartilhados\5.10.9.Insolv Rec Judicial\Empresas\Smagon\5 - RMA\2025\02 

 

 

 

 

                                          BRAZILIO BACELLAR, SHIRAI ADVOGADOS, já qualificada 

nos autos em epígrafe, neste ato por seu sócio administrador, na 

qualidade de Administradora Judicial nomeada nos presentes autos de 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL requerida por SMAGON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

COMPONENTES MECÂNICOS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem à presença de 

V. Exa., em cumprimento ao que determina o artigo 22, II, “a” e “c” da 

Lei n.º 11.101/2005, apresentar o Relatório Mensal de Atividades (“RMA”) 

de fevereiro/2025, através do documento em anexo (doc. 1). 

 

 

                                  Nesses termos, 

                                  Pede deferimento. 

 

                                  De Curitiba para Ponta Grossa, 30 de junho 2025. 

 

 

 

 

 

Brazilio Bacellar Neto Rodrigo Shirai 

OAB/PR 7.425 OAB/PR 25.781 
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INFORMAÇÕES 

CADASTRAIS E 

ESTRUTURA 

SOCIETÁRIA

Razão Social

CNPJ 77.783.629/0001-80

Endereço

Cidade Ponta Grossa/PR

Capital Social

Inicío das Atividades 29/12/1978

Diretores

Smagon Indústria e Comércio de Componentes Mecânicos Ltda.

Rua Franco Grilo nº 815 Bairro, Colonia Dona Luiza

R$1.588.400,00

Sócios e Administradores Luiz Marcos Barbosa Pinto  Luiz Alexandre Barbosa  

Pinto
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INFORMAÇÕES 

CADASTRAIS E 

ESTRUTURA 

SOCIETÁRIA

Nome do Sócio Sócio Nº de Quotas % Valor Total

Luiz Marcos Barbosa Pinto 49-Sócio-Administrador 41.928 26,40% 419.280,00                   

Luiz Alexandre Barbosa  Pinto 49-Sócio-Administrador 33.186 20,89% 331.860,00                   

Luiz Gonzaga Pinto Junior 22-Sócio 33.186 20,89% 331.860,00                   

Arthur Eugenio Pinto 22-Sócio 14.250 8,97% 142.500,00                   

Rogério Salomon Pinto 22-Sócio 8.740 5,50% 87.400,00                     

Luiz Fernando Salomon Pinto 22-Sócio 8.740 5,50% 87.400,00                     

Carlos Hernrique Salomon Pinto 22-Sócio 8.740 5,50% 87.400,00                     

Rodrigo Ribeiro Pinto 22-Sócio 8.740 5,50% 87.400,00                     

Paulo Sérgio Carpinetti Pinto 22-Sócio 1.330 0,84% 13.300,00                     

Total 158.840          100,00% 1.588.400,00               
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INFORMAÇÕES

GERAIS

DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA 

RECUPERANDA

As observações apresentadas neste relatório 

são baseadas em informações contábeis, 

financeiras e operacionais disponibil izadas 

pela Recuperanda, bem como obtidas em 

visitas e/ou reuniões realizadas entre os 

profissionais da Administradora Judicial e da 

Recuperanda.

De acordo com o inicialmente solicitado, 

foram encaminhados documentos 

pertinentes, os quais são base para as 

informações e análise a seguir descritas.

CHEKLIST DE DOCUMENTOS

CONSIDERAÇÕES DA        

ADMINISTRADORA JUDICIAL

Destarte, com os documentos 

disponibil izados foram analisadas as 

informações financeiras e contábeis da 

empresa conforme a seguir exposto, 

destacando os fatores relevantes em cada 

subitem: 

 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJXF9 56V7C SST8Q U7QLD

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0018557-83.2025.8.16.0019 - R
ef. m

ov. 9.2 - A
ssinado digitalm

ente por R
odrigo S

hirai
01/07/2025: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

O
M

P
R

O
V

A
N

T
E

 E
/O

U
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
A

 P
A

R
T

E
. A

rq: R
M

A
 S

m
agon fevereiro 2025

P
ágina 6



6

INFORMAÇÕES

GERAIS

            EVOLUÇÃO QUADRO  DE EMPREGADOS

Ano/Mês jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

2017 23 21 18 15 15 25 28 28 29 29 28 27

2018 25 25 25 26 28 29 30 29 30 30 30 28

2019 29 29 29 29 29 29 29 29 28 28 29 29

2020 29 28 28 28 28 28 28 28 28 28 27 27

2021 28 26 26 26 26 26 26 26 27 27 27 25

2022 26 26 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27

2023 27 27 26 26 27 27 27 26 24 25 27 27

2024 27 27 27 26 26 26 26 26 26 25 24 24

2025 24 25

Fonte: Relatorio de Atividades da Recuperanda
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INFORMAÇÕES

CONTÁBEIS E 

FINANCEIRAS

FATURAMENTO
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INFORMAÇÕES

CONTÁBEIS E 

FINANCEIRAS
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Atendendo aos ditames da atual redação da 

alínea c) do inciso II do art. 22 da LRF (com a 

redação dada pela Lei n.º 14.112/2020), 

destaca a Administração Judicial que as 

informações prestadas pela devedora 

aparentemente são verossímeis e prestadas 

em conformidade.

Não obstante, cumpre destacar que os 

documentos disponibil izados pela 

Recuperanda e as informações neles contidas 

não foram objeto de quaisquer 

procedimentos de auditoria, os quais são 

regulados e normatizados pela Comissão de 

Valores Mobil iários (CVM), Banco Central do 

Brasil (BACEN) e Instituto dos Auditores 

Independentes do Brasil (IBRACON), por 

implicarem em trabalhos específicos não 

contemplados pela Lei n.º 11.101/2005.

Destarte, no ativo, conforme o demonstrativo 

contábil  apresentado, verificou-se a seguinte 

situação:

ATIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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ATIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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ATIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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ATIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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PASSIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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PASSIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 

                                   

                       

                           

                    

    

           

Créditos Sujeitos à Recuperação Judicial

Classe I - Trabalhistas 885.211,96                              

Classe III - Quirografários 410.010,59                              

Classe IV - ME e EPP 39.094,63                                

Soma 1.334.317,18                           

Fonte: Documentos contábeis Recuperanda
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PASSIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 

DESCRIÇÃO TRIBUTOS A PAGAR jan/25 Ajustes
Pagamentos / 

Lançamentos

Apuração

no  mês
fev/25

INSS de Empregados a Recolher 131.055,26 11.806,23 142.861,49

INSS de Empresa a Pagar 2.756.369,46 32.466,95 2.788.836,41

FGTS a Pagar 159.868,88 159.868,88 9.349,38 9.349,38

INSS - Dirigentes e Autônomos 267,55 267,55

IRRF A Recolher Pessoa Fisíca 1.929,78 1.929,78 8.872,72 8.872,72

IRRF A Recolher Retido Pessoa Juridica 74,87 119,87 119,87 74,87

ISS retido A Recolher 709,76 709,76 20,36 20,36

Cofins - Retido 371,59 371,59 371,59 371,59

IRPJ a Recolher 515.246,45 515.246,45

CSLL a Recolher 363.305,49 363.305,49

ICMS a Pagar 67.749,88 18.199,63 33.505,52 83.055,77

Cofins a Pagar 917.796,33 10.148,01 927.944,34

PIS a Pagar 198.560,14 2.198,74 200.758,88

IPI a Pagar 1.025.650,86 12.318,47 1.037.969,33

INSS Parcelado CP 82.574,39 14.034,04 14.034,04 82.574,39

ICMS Parcelado CP 54.446,00 10.991,40 9.565,26 53.019,86

Impostos Parcelado Trib. Federais/Paex CP 23.884,25 4.776,85 4.776,85 23.884,25

INSS LP 350.801,90 254.220,48 485.638,56     582.219,98

ICMS LP 941.438,43 9.565,26 931.873,17

Impostos Parcelado Trib. Federais/Paex LP 128.975,13 4.776,85 124.198,28

TOTAL GERAL 7.721.076,40 0,00 479.564,39 635.192,55 7.876.704,56

Fonte: Relatórios contábeis da Recuperanda.

SMAGON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES MECÂNICOS LTDA
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PASSIVO

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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DRE

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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DRE

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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DRE

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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Despesas c/ Outros Materiais
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Despesas Bancárias

Despesas Financeiras

Provisão IRPJ e CSLL

DESPESAS OPERACIONAIS 
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EVOLUÇÃO DO RESULTADO MENSAL - 2020 a 2025
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DRE

POSIÇÃO 

CONTÁBIL E 

PATRIMONIAL 
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Os índices de liquidez têm como objetivo mostrar a capacidade de pagamento da empresa frente às suas 

obrigações, sendo de grande importância para a administração da empresa.

As informações para o cálculo foram retiradas do Balanço e DRE – Demonstrativo de Resultado de Exercício 

disponibilizados pela empresa.
ÍNDICES DE 

LIQUIDEZ E 

ENDIVIDAMENTO 

DA EMPRESA

Liquidez Geral Quanto a empresa possui de ativo total para cada R$ 1 de dívida total. Quanto maior melhor.

Liquidez  Imediata Quanto a empresa possuí de caixa e aplicações financeiras para cada R$ 1 de dívida de curto prazo. Quanto maior melhor.

Liquidez Seca Quanto a empresa possuí de ativo líquido para cada R$ 1 de dívida de curto prazo. Quanto maior melhor.

Liquidez Corrente Quanto a empresa possui de ativo circulante para cada R$ 1 de dívida de curto prazo. Quanto maior melhor.

Denominação Interpretação

Ín
di

ce
s

Li
qu

id
ez

Grupo
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ÍNDICES DE 

LIQUIDEZ E 

ENDIVIDAMENTO 

DA EMPRESA

Para avaliar a estrutura de capital da empresa através da composição do Capital de Terceiros e Capital 

Próprio, foram calculados os índices de endividamento como a seguir demonstrado:

O nível de Endividamento Geral da empresa, que indica a porcentagem do ativo que é financiada por 

capital de terceiros, conforme gráfico a seguir: 
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Os esclarecimentos relativos às divergências, inconsistências e obscuridades apontadas neste 

relatório já foram repassados à empresa, e tão logo sejam recebidos por essa Administradora 

Judicial serão analisados e oportunamente incluídos em relatórios subsequentes. 

Informa-se ainda que a análise aqui apresentada foi realizada de forma sintética, destacando-se as 

movimentações financeiras, contábeis e patrimoniais de maior relevância ocorridas no período em 

análise.

Os documentos que foram entregues pela empresa e que embasaram a elaboração do presente 

relatório estão disponíveis mediante solicitação escrita à esta Administradora Judicial, colocando-se 

também à disposição para fornecer eventuais informações complementares ou adicionais que se 

façam eventualmente necessárias.

OBSERVAÇÕES

GERAIS
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PLANO DE 

RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

Após apresentação do Plano de 

Recuperação Judicial pela Recuperanda 

(mov. 137.2), foi publicado o edital de que 

trata do art. 53 da LRF (mov. 167.2), 

oportunizando aos credores o prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação de objeções 

ao mesmo.

Todavia, transcorrido o prazo acima 

mencionado, não foram apresentadas 

objeções ao PRJ, sendo o mesmo passível de 

homologação sem a realização de 

Assembleia Geral de Credores, na forma 

prevista na primeira parte do artigo 58 da Lei 

n.º 11.101/2005.

Não obstante, nos termos da r. decisão de 

mov. 323.1, o processo foi suspenso até o 

julgamento definitivo dos recursos de agravo 

de instrumento n.º 0061459-21.2019.8.16.0000 

e 0045252-44.2019.8.16.0000 interpostos, 

respectivamente, pela UNIÃO – FAZENDA 

NACIONAL e pelo ESTADO DO PARANÁ, os 

quais versam sobre a necessidade ou não, de 

apresentação de certidões negativas de 

débitos tributários para concessão da 

Recuperação Judicial.

Oportuno esclarecer que o Agravo de 

Instrumento manejado pela União – Fazenda 

Nacional já transitou em julgado, haja vista 

que em sede de Recurso Especial a 

Recuperanda logrou êxito em obter decisão 

no sentido de ser dispensada a necessidade 

de apresentação de certidões negativas 

para concessão da Recuperação Judicial.

Já o Agravo de Instrumento interposto pelo 

Estado do Paraná foi julgado em 16/11/2022, 

tendo o e. Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná entendido pela necessidade de 

apresentação de certidões negativas para 

homologação do Plano de Recuperação 

Judicial. Tal decisão ainda pende de trânsito 

em julgado.  

Assim, tendo em vista o lapso temporal 

transcorrido desde a suspensão do feito, a 

Recuperanda apresentou no mov. 571.2 um 

aditivo ao Plano de Recuperação Judicial 

anteriormente apresentado, o qual 

contempla as condições para criação e 

alienação de uma UPI, bem como a forma 

de pagamento do seu passivo tributário.

O edital de que trata o art. 53 da LRF foi 

devidamente publicado (mov. 628.1), sendo 

apresentada apenas uma objeção ao 

mesmo pela UNIÃO – FAZENDA NACIONAL 

(mov. 633.1).

Diante de tal fato, a Recuperanda se 

manifestou no mov. 642.1, discorrendo sobre 

a ilegitimidade da UNIÃO – FAZENDA 

NACIONAL para objetar o aditivo ao PRJ, 

haja vista que os créditos tributários não se 

submetem aos efeitos da Recuperação 

Judicial.
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PLANO DE 

RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

Ao final, em virtude da inexistência de 

objeções apresentadas por credores sujeitos 

a este procedimento, requereu a 

homologação do aditivo apresentado, bem 

como concessão de sua Recuperação 

Judicial nos termos previstos no art. 58 da Lei 

n.º 11.101/2005.

No mov. 714.1 foi determinada a retificação 

do PRJ apresentado, especialmente para 

que sejam apresentadas medidas concretas 

e efetivas para quitação dos débitos 

tributários “inclusive considerando eventual 

redirecionamento da dívida total da empresa 

Metalúrgica Santa Cecíl ia para o seu 

patrimônio”. 

O referido decisum foi objeto de Embargos 

de Declaração opostos pela Recuperanda 

no mov. 719.1, os quais foram rejeitados por 

este d. Juízo pela r. decisão de mov. 773.1.

Na sequência, a Recuperanda informou no 

mov. 776.1 que já realizou transação 

tributária com o fisco estadual, estando 

ainda em tratativas para composição com o 

fisco federal.

Requereu a concessão de prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para apresentar o 

modificativo do Plano de Recuperação 

Judicial, sendo então concedido o prazo de 

30 (trinta) dias por meio da r. decisão de 

mov. 778.1, proferida em 17/08/2022. 

No mov. 799.2 foi apresentado o “Segundo 

Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial”, 

sendo então determinada a intimação dos 

credores habil itados neste feito para se 

manifestarem sobre o mesmo, oportunidade 

em que a UNIÃO – FAZENDA NACIONAL 

requereu a suspensão do feito pelo prazo de 

90 (noventa) dias  para que, neste período, 

seja avaliado o pedido de transação 

individual formalizado pela Recuperanda, 

uma vez que, no seu entendimento, somente 

após equalizados os débitos tributários será 

possível o cumprimento do PRJ, 

especialmente a venda da UPI l ivre de ônus.

Tal pedido não foi apreciado pelo d. Juízo 

recuperacional.

Todavia, neste interregno o REsp n.º 

2014149/PR interposto em face de decisão do 

E. TJPR em agravo de instrumento manejado 

pela União - Fazenda Nacional foi julgado, 

tendo o E. STJ dispensado a apresentação 

das certidões negativas de débitos fiscais 

para concessão da RJ.

Diante de tal fato, no mov. 922.1 foi 

apresentado parecer pela administração 

judicial onde foi informado que, no momento, 

inexiste óbice para que o PRJ primitivo seja 

homologado com a consequente concessão 

da RJ em favor das devedoras.

Na sequência, o PRJ foi homologado e a 

Recuperação Judicial foi concedida por 

meio da decisão de mov. 962.1, proferida em 

26/08/2024. 
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PLANO DE 

RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

Resumidamente, o PRJ homologado (mov. 137.2) 

prevê a satisfação dos créditos sujeitos ao 

presente feito da seguinte forma:

i. Classe I – pagamento integral dos créditos 

devidos até o 12º (décimo segundo mês) 

contado da data de publicação da 

decisão que homologatória do PRJ;

ii. Classe II – sem credores nesta classe, não 

havendo previsão para pagamentos no PRJ; 

e

iii. Classes III e IV – deságio de 50% (cinquenta 

por cento) e saldo satisfeito em 20 (vinte) 

parcelas semestrais ao final de cada 

período, com carência de 12 (doze) meses 

a contar da decisão homologatória do PRJ 

para o início dos pagamentos, com 

correção de 1% a.a, acrescido da TR. 
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RELAÇÃO DE 

CREDORES 

Resumo Relação de Credores

Impug/

Hab/

Acordos

Valores 

Pagos/Abatidos e 

Excluidos (FGTS)

R$
 N° de 

Credores 
R$

 N° de 

Credores 
Nº R$

 N° de 

Credores 
R$ R$

 N° de 

Credores 

Classe I 863.105,09                  20 885.211,96              54 5 892.622,82              56 389.165,54                503.457,28              30

Classe II -                              0 -                          0 -           -                          0 -                            -                          0

Classe III 503.158,14                  34 410.010,59              32 -           410.010,59              32 -                            410.010,59              32

Classe IV 49.174,33                    24 39.094,63                23 -           39.094,63                23 -                            39.094,63                23

TOTAL: 1.415.437,56               78 1.334.317,18           109 5 1.341.728,04           111 389.165,54                952.562,50              85

Valor QGC Atual
Valor QGC

após imp/hab/acordos
Classe

Valor apresentado pela 

Recuperanda
Valor apresentado pela AJ

 -  200.000,00  400.000,00  600.000,00  800.000,00  1.000.000,00  1.200.000,00  1.400.000,00  1.600.000,00

Classe I

Classe II

Classe III

Classe IV

TOTAL:

Classe I Classe II Classe III Classe IV TOTAL:

Valor QGC Atual 503.457,28 - 410.010,59 39.094,63 952.562,50

Valor apresentado pela AJ  R$ 885.211,96 - 410.010,59 39.094,63 1.334.317,18

Valor apresentado pela Recuperanda  R$ 863.105,09 - 503.158,14 49.174,33 1.415.437,56

Relação de Credores 
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PRINCIPAIS 

MOVIMENTAÇÕES 

PROCESSUAIS
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CONSIDERAÇÕES

FINAIS

Sendo o que tinha a relatar para o momento, esta Administradora Judicial fica à 

disposição deste D. Juízo, da Recuperanda e dos credores para prestar quaisquer 

esclarecimentos adicionais que porventura seja necessário.
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Brazilio Bacellar Neto
ADVOGADO OAB/PR 7.425

               OAB/SP 415.201-A 

brazil io@bbsadvogados.com.br

Rita Beatriz Sgoda
CONTADORA | CRC/PR 049590/O-6

rita@bbsadvogados.com.br

Rodrigo Shirai
ADVOGADO OAB/PR 25.781

 OAB/SC 48.890-A 

 OAB/SP 208.567-A

rodrigo@bbsadvogados.com.br
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Willian Eduardo Da Luz Antunes
ADVOGADO | OAB/PR 96.986

wil l ian.antunes@bbsadvogados.com.br

CONTATO 

EQUIPE

Curitiba l PR

Rua Cel. Brasilino Moura, 683, Ahú, CEP 80540-340

(41) 3352-8363

Luis Guilherme Camargo
AUX. CONTÁBIL

luis.camargo@bbsadvogados.com.br

Erik Koubik Jr.
ADVOGADO | OAB/PR 65.313

erik@bbsadvogados.com.br

Mariana G. Altomani
ADVOGADA | OAB/PR 43.639

mariana.altomani@bbsadvogados.com.br

Fábio Chemin Gadens
ADVOGADO | OAB/PR 50.744

fabio.gadens@bbsadvogados.com.br

Thayana Tenorio Macanhan
ADVOGADA | OAB/PR 96.380

thayana@bbsadvogados.com.br
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bbs.advogados

braziliobacellarshirai

bbsadvogados

bbsadvogados.com.br

adm.judicial@bbsadvogados.com.br

+55 41 3352-8363
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